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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 116/2026.


	Projeto de Lei n.º 0200/2026
Autor: Prefeito Rodrigo Neves - Mensagem Executiva n.º 015/2026
Ementa: “Autoriza a concessão parcial de remissão e anistia de IPTU e TCIL constituído em face dos imóveis beneficiados do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado pelo Poder Executivo, que pretende autorizar o Secretário Municipal de Fazenda a conceder remissão e/ou anistia de 100% (cem por cento) do crédito tributário relativo ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Coleta Imobiliária de Lixo – TCIL, lançamentos anual e complementar, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 1º de janeiro de 2026, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, sobre o imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1, conforme o disposto na Lei Ordinária Federal 14.620, de 13 de julho de 2023. 
O crédito tributário passível de remissão e/ou anistia compreende o IPTU, a TCIL e os respectivos encargos moratórios, notadamente multas e juros. Compreende, também, o crédito tributário com execução fiscal ajuizada, com ou sem interposição de embargos à execução.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

O IPTU e a TCIL são tributos municipais. Nesse sentido, a Constituição Federal assegura competência municipal para instituir, arrecadar, fiscalizar, remitir e conceder anistia relativa aos seus tributos. 

Ademais, o art. 150, §6º da Constituição exige a edição de lei específica para concessão de anistia, remissão e benefícios fiscais. Verifica-se que a matéria está claramente delimitada, os tributos estão identificados, os beneficiários são determinados e as condições estão previstas de forma objetiva. 

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, necessário salientar que o presente projeto de lei contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, há previsão da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 
Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

	Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).


Houve, in casu, proposta de novo disciplinamento que gerará aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário.

O texto da proposição observa os requisitos de clareza, técnica legislativa e constitucionalidade formal, não havendo afronta a dispositivos da Lei Orgânica ou do Regimento Interno da Câmara.

No que tange aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, entende-se que a proposição não merece reparos, encontrando-se em perfeita consonância com a Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Diante do exposto, o Projeto de Lei em análise está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, razão pela qual este Relator emite parecer FAVORÁVEL, sem prejuízo de eventuais emendas que possam aperfeiçoar a redação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer da relatora, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.


Sala da Comissão, 12 de maio de 2026.
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